
FREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG
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Presidente Bernardes, 18 de março de2026

ExcelentÍssimo Senhor Presidente,

Encaminho, com meus cordiais cumprimentos, em anexo o Projeto de Lei no

0212026 de '1810312026 que "Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá
outras providências", pelas razões que fundamentam a justificativa do Projeto.

Assim, solicito que de acordo com o que dispôe o artigo'178 do Regimento lnterno desta
Casa Legislativa, o presente Projeto tramite em REGIME DE URGÊNCIA, lendo em vista
tratar-se de um Projeto de Extrema relevância para os munícipes, conforme demonstrado
na justificativa, demandando extrema atenção e

Atenciosamente,

JAZON HAROLDO SILVA

Prefeito Municipal
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Er<mo. Sr.

Ademir dos Santos Barbosa

MD Presidente da Câmara Munlclpal de Presidente Bernardes - MG
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PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cN PJ. 23.515 .69 5 / OO0L-40

02 . PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

08 . DEPARTAMENTO DE OBRÂS, TRÂNSPORTE E URBANISMO

O1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

2.Oa.Ot.77.st2.0012.1.OO31-AQUISIÇÃO VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS
PUBLICA

7.72O.OOO - 4.4.9O.52.OO EQUIP. MAT. PERMANENTE - R$ 12.316,71

1.750.000 - 4.4.9O.52.OO EQUIP. MAT. PERMANENTE - Rs 3.098,48

2.720.OOO - 4.4.9O.52.OO EQUIP. MAT. PERMANENTE - R$ 266.683,29

2.750000 - 4.4.9O.52.OO EQUIP. MAT. PERMANENTE - R$ 21.901,52

2.501.0O0 - 4.4.9O.52.OO EQUIP. MAT. PERMANENTE - R$ 2IO.4OO,0O

.ôi RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO

lf,l eResroeHTE BERNARDES-MG I cEP: 36475-000

Projeto de Lei de n'. O2 de 18 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Presidente Bernardes aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte lei.

Art. 1o Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade
suplementar, no orçamento do Município de Presidente Bernardes do exercicio

I'inanceiro de 2026 no valor total de R$ 514.400,00 (quinhentos e quatorze mil e

quatrocentos reais), como segue:

PRESIDENTE

"BlRllâIiDES

LIMPDZA

AÍt. 2" Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade
suplementar, constânte do artigo 1" desta Lei será utilizado como fonte de recurso
o superávit financeiro do exercício anterior, devidamente apurado no balanço do

Município, nas fontes de recursos: 272OOOO,275OOOO e 2501000 e anulação total
e/ou parcial das seguintes dotações:

(l (sz) sssa-rrso
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Prefeito Municipal

^ôr RUA SÃO JOSÉ, 21 - CENTRO

lfil enesroeHTE BERNARDES-MG I cEp: 3ó4?5-ooo
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02 . PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

2.08.0 1. I 5.45 1.00 1 1. 1.0027-PAVTMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

1.72O.OOO - 4.4.90.51.00 - EQUIP. MAT. PERMANENTE - R$ 12.316,71

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

08 _ DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

2.O8.O1.26.7 82.00 13. 1.oo37-PAVIMENTAÇÃO/CASCALHAMENTO DE ESTRADAS

1.750.000 - 4.4.90.51.O0 - EQUP MAT. PERMANENTE - R$ 3.098,48

Art. 3" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Suplementar os valores estabelecidos no art.l" desta ki até o limite
estabelecido pela Lei Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2026;

II - A proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos
em decorrência da aplicaçáo desta Lei;

III - Aplicar o disposto no § 2" do art. 167 da Constituição Federal de 1988.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Presidente Bernardes, 18 de o de 2026.

#«!1a



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cNPJ. 23.515.695/0001-40

Ressalta-se que a medida não implica aumento globa
adequada alocação de recursos disponíveis, em confor
financeiro e com os princípios da responsabilidade fiscal.

PRESIDENTE
BERNARDES

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N'0212026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que
autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município, no
valor de R$ 514.400,00 (quinhentos e quatoze mil e quatrocentos reais).

A presente proposição tem por finalidade viabilizar a criaçáo de dotaçáo orçamentária
específica destinada à aquisição de veículos e equipamentos para a limpeza pública,
vinculados ao Departamento de Obras, Transporte e Urbanismo.

A medida se mostra necessária para aprimorar os serviços públicos de coleta e manejo de
resíduos sólidos, garantindo melhores condiçÕes operacionais ao Município, maior
eficiência na execução das atividades de limpeza urbana e, consequentemente, melhores
condiçÕes de saúde pública e qualidade ambiental para a população.

Cumpre destacar que a reestruturação das atividades de limpeza urbana e manejo de
residuos sólidos, especialmente sob o enfoque da gestáo de riscos operacionais e da
segurança dos trabalhadores, foi objeto do Termo de Ajustamento de Conduta no 9212024,
firmado junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, o qual prevê obrigaçôes ao Município
para adequação às Normas Regulamentadoras no 06 e no 38, sob pena de aplicação de
multa em caso de descumprimento.

Nesse contelito, o presente Projeto de Lei contempla a aquisição de 0í (um) caminhão
compactador de lixo, equipamento essencial para a modernização da limpeza urbana,
proporcionando: redução do volume de resíduos coletados; melhoria das condições de
higiene urbana; diminuição de odores e vetores; maior eficiência, rapidez e segurança na
execução dos serviços de coleta.

Destaca-se que parte dos recursos necessários para a execução da despesa decorre de
superávit financeiro apurado no exercício anterior, devidamente demonstrado no balanço
patrimonial do Município, bem como de anulação parcial de dotações orçamentárias,
conforme autoriza a Lei no 4.32011964.

lda despesa pública, mas srm a
midade com as normas de direito

§ (sz) sssg-rrso.ôr RUA SÃO JOSE, 21- CENTRO

lf,l pnesroeruTE BERNARDES-MG I cEp: 3ó425-ooo @ contato@presidentebernaidês.mg.gov.b



PREFEITURA DE PRESIDENTE BERNARDES - MG

cNPJ. 23.515.ó9510001-40

Atenciosamente,

Presidente Bernardes, 18 de m

JAZON HAROL sl VA

PREFEITO MUNICIPAL

aôr RUA SÂO JOSÉ, 2r - CENTRO

llll pnesroerurE BERNARDES-MG I cEp: 3ó475-ooo

PRESIDENTE
p.EBllâBDES

A aquisição pretendida contribuirá diretamente para a melhoria da infraestrutura dos
serviços urbanos, assegurando a continuidade e eficiência da limpeza pública, além de
viabilizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Município no âmbito do Termo de
Ajustamento de Conduta mencronado.

Diante da relevância da matéria e do inequÍvoco interesse público envolvido, contamos
com o apoio dos Nobres Vereadores para a apreciação e aprovação do presente Projeto
de Lei.

W
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@ contato@presidentêbernardes.mg.gov-b



DESTINATARIO

Ao(À) Senho(a) Represenlanle Legol

MUNtCtpto oE PRESTDENTE BERNÂRDES (DrVlSÃO DE LTMPEZÂ

URBANA)

contalo-(0p_lssld-exle-b_er!1adssülg,gaxbl

I i m Lei:a@preside ntebernardes. mg. gov. br

NOTIF|CAÇÃO/PRT 3/Juiz de Fora / No 18209.2025

Ref. PA Tac No 000424.2024.03.002,0

Juiz de Fora, 22 de outubro de2025.

Senhor(a),

Para o fim de instruir o procedimento em epÍgrafe, instaurado a partir de

denúncia de lesão à ordem jurÍdica e aos direitos sociais consütucionalmente assegurados

aos trabalhadores, nos termos dos arts. 127 e 129, inbisos lll e Vl, da Constituição da

República, e dos arts. 1", 5o, 8o, caput e incisos lV e Vll, e art. 84, inciso ll, todos da Lei

Complemenlar n.o 75/1993, fica Vossa SenhoriaINTIMAOO(A) a comprovar, no prazo de

30 dias, o regular cumprimento das Cláusulas 1t, 2!, 3r e 4' do TAC no 94.2024, cópia anexa.

Comunicamos que as informaçôes e documentos endereçâdos a esse

Órgão deverão ser apresentados obrigatoriamente por meio do novo serviço de

peücionamento eletrônico do MPT', acessível pelo endereço httpJ^,vwl.prt3.mpt.mp.br. No

link 'orienta@es para envio de documentos" estiio as conÍigura@es que deveÍão ser

observadas. Em caso de dúvidas, acesse o link "perguntas frequenles". Em cada operação

de peticionamento podem ser anexados até 50 arquivos. Caso seja necessário anexar

número maior de documenlos, novo peticionamenlo deverá ser gerado.

' Ao acessar o serviço de peticionamento eletrônico é possível peticionar

com assinatura eletrônica, consultar a tramitação de procedimentos e aconrpanhar o

andamento de requerimentos realizados e, ressalvados os casos de procedimentos de

acompanhamento judicial ou que tramitam sob sigilo, os autos poderão ser consultados

elelronicamenle pelo site desta PRT ou ainda em secr€taria, nesta Procuradoria, quando

disponÍveis.

A falta injustificada e o retardamento indevido do flmpÍimento das

requisições do Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa,

t rlfin'wt, oqt,4
ml/'l' Rríto

ç?conews

Carta



coníoÍmo disposto no § 3' do arl. 8' da Lei Complemenlar no 7511993. sem prejuÍzo de

ovontual rosponsabilização pelos crimos do art, 10 da Lei no 734711985 o do art. 330 do

Código Penal.

Sollcltamos gue no3sa rcloréncla coJa lndlcada em tua rosposta: PA

Tac No 000424.2024.03.002r0'

Arttnrdo dlgl,.tmanao

ROSINEIDE MENDONÇA MOURA

PÍocuÍadora do Trabalho

Orrlllaaa lndlcrT noraa data,tcla arn tu. rttporlr. - ddcyl
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL OO TRABALHO DA 3' REGIÃO

PROCURÂDORIA DO TRABÂLHO NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

^v.nida 
Bâriodo nio 8r6nc.o. n" 3053 l4" o l 5' andaíeg ê sâ14 1.602.

ÍlâiÍÍo cranl)ery - Jrrrr dc foraÍüC). CEP 36010-0r2 - Teleíone (32) 3257-7650

http! :r/wvrw. Prt3.mPt.mP.bt,

':

'f l.ltIlo l)1. Â.ll,s 11. l,l. (.())il,li'r^ N' .7il7.1

I(' (100,12.1.2í)2.1.(1.1.002/í)

Pclo prr,'sr"'ntc irrstnrntcrtlo. na ftrrnra rlo artigo 5". §íf. da Í.ci n" 7.317. dc 24

d','.iulho tlc l9$.§. corrrbinado conl o nrligo lt76 da Consolidação dâs Í.cis do Trahalho -
Cl.l'. na rcdoçiio quc lhc dcu n l-ci n"9.958120(10. de um lado. o MINISTÉRÍO

PÚBLIco DO TRABALHO/ PROCURADORíA DO TR^BAL}íO i\io

NIUNICiPIO DE JUIZ DE FOR^. atuando nestc ato o Exmo. Procurador do

Trabalho. Dr. Olaf Schl'ra. c, dc oulro lado. NÍUNICÍPIO DE PRESIDENTE

BERNARDES. pcssoa jurídica dc dircito público, inscrita no CNPJ sob o n'21.515.69i

/0001-40. com endereço na Rua São José, no 2l . Ccntro, Presidente BernardesÀtG. CEP

36.475-000. representado neste ato por OIívio Quintão Vidigal Ncto. Prefeito Municipal

do Município de Prcsidcntc Bemardes-MG na Gestão Pública (2020/2024). dorarante

denominado COI\íPROMISSÁRIO. celebram estc TERIIO DE AJUSTE DE

CONDUTA. nos seguintes lermos:

O COMPROMISSÁRIO assumc as scguintes obrigações. com eficácia de

tutcla inibitória:

CLÁUSULA t'. Implementar o gerenciamanto de riscos ocupacionais para

as atividades de limpeza urbana e manejo de rcsíduos sólidos. com a

constituição e implementação do Programa dc Gcrenciamento de Riscos - PGR.

§lo. O Programa dc Gerenciamento de Riscos - PGR deve conter. no mÍnimo

. inventárío dc riscos e plano de açeo.

J
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MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO
PROCURÀDORIA REGION/\L DO TRÂBÂLHO DÂ 3t REGIÃO

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICíPIO DE JUIZ DE FORA
Avonidâ 8nÍôo (rÕ nro ílrânco. n'3 053 Í/t" o l5í ândarot e sala I 602

Rarrro Gralltrory ..hriz tlo Iotn4üG. CEP 3íi010.012. Í,!14íôn. (32) 3257.7650
http! :,www.prt3.mpt.mp.hí,

/.

§2'. {) plnno rlc nçrtr tlcvc corrlcÍ cronogrârna. formns «lc acompanhamcnto c

nll.riçrlo tl.. rtsultrrlos. inrlicnrrtlo nlc(li(lís rlc prcvcnçrio concrctas a sercm introduzirlas.

írpdntomdns rlt nrínti(lns pflrn climinflr. rcdttzir (tlt conltolnr os riscos c,<islentcs no

nmhicnk' tlc tralralho.

§3". O plano dc açrlo dct'c scr cunlprido no.§ prazos a.ssinalados no documcnlo.

§4", O inventririo dc riscos ocupacionais devc consolidar os dados de

idartificação dos pcrigos c das avaliações dos riscos ocupacionais. contemplando. no

minimo. as seguintcs infonnaçôes:

I - caracterização dos processos e ambientes de trabalho:

II - caracterizaçâo das atividades;

III - descrição de pcrigos e de possíveis lesões ou agal'os à saúde dos

trabalhadorcs. com a identificação das fontes ou circunstâncias, descrição de riscos

gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses

riscos. c dcscrição de medidas de prevençâo implementadas:

IV - dados da análise prcliminar ou do monitoramcnto das exposiçôes a

agcntes Íisicos, guímicos e biológicos e os resultados da avaliação dr'crgonomia nos

tcrmos da NR-|7:

V - avaliação dos riscos, inclrrindo a classilicação pars tins dr'claboraçtro do

plano dc açâo; e

2



/1 /.

MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
PROCURAOORIÂ REGIONÂL DO TRABALHO OA 3'REGIÃO

PROCURADORIA DO TRABÂLHO NO MUNICíPIO DE JUIZ DE FORA
Avenid{r BárÂo do Ilio Br€nco. nô 3 053. 1,lo e í5'andaros e 3ala 1.602.

BatÍro Grflnbory. J$i, dê ForâruG, CEP 36010.012 - Íeleíone (32) 3257-7650
hltpr :rrwww.prl3.mpt.mp.hÍ/

Vl - cr it(.r ios nrlotnrhrs pnrn lrt flliírçÍlí) rlos riscos c tonratla rlc tlccisi'io.

§S', Â nr,nlinçrh rlc riscos rlcvc corrlcnrphr torlas as funçircs c constituir um

prrt(!.ss(r !'ontínto. scn(lo rcf isln n cn.lfl dois nnos ott t;uantlo da ocorrência rlas scguintcs

silrrnçr1cs:

n) apris inrplcrttcntaçio (lís tttcdidas rlc prcçcnçiio. para avaliaçiio dc riscos

rcsirlu nis:

b) após inolaçircs c modiíicírçi)cs nas tccnologias. ambicntcs. proccssos.

condiçõcs, pÍoccdilncntos c orgonizaçào do trabalho quc impliquem em novos riscos ou

nlodiliqucnl os riscos cxistcnt!'sl

c) quando identiÍicadas inadequaçõcs. insuficiências ou incficácias das

medidas de prcvençâo;

d) na ocorrência de acidenles ou doenças relacionadas ao trabalho:

c) quando hourer mudança nos reguisitos Iegais aplicáveis.

CLÁUSULA 2'. Cumprir, intcgralmcnte. as disposiçôes da Norma

Regulamentadora no 6 do Ministério do Trabalho e Emprego. que dispôe sobre

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ou de outro diploma que vier a substinrí-la,

cspccialmcntc os seguintcs itcns e medidas:

2.1. Forncccr aos empregados, gratuitamcnte, equipamenlos d!- protsçâo

individual adcquados ao risco c corn Certificado de Aprovação - CA. §nl pr"'rt'cito estado

dc conscrvaçâo c funcionanrcnto. nas scguintcs circunstâncias:



MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURAOORIA REGIONAL DO TRABALHO OA 3'REGIÃO

PROCURAOORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JUIZ OE FORA

^venid6 
Bârâo do Rio oíonco. n" 3.053. Í,1ô o í5ô nndâíes e salâ 1.602.

BairÍo Granbcry - Jui2 do forâ/Mc. CEP 36010.012. Íoloíono (32) 3257-7650

httpr:rrtÂ^,t rrr,Pí3.mpt.mrr.bt

'',..

2.t,n) scntgrlc qrtc ns nrc«lirlns tlc rxrlcttt gct'{rl nr'i(} oícrcçatn cornplcla pÍ(,tcçíjo

conlrfl os riscos rtc cirlcrrtc rlrr tr hirllto ott dc drtcttças prolissiottais c rl«r trahalho:

2,I .b) cnqrrlnlo ns nrcrliths rlc protcçi'io colclita cslivcrcrn scn(l() implanÍarlas:

c

2.1.c) parr atcndcr Ír situaçtics tlc cnrcrgôncia.

2.2. Substituir inrediatnntcntc o cquipamcnto dc protcção individual. quando

danil'icado ou cxtraviado.

2.3. Registrar o fomccimento dos EPIs aos tÍabalhadores mcdiante anotação

cm livro. ficha ou sistema elelrônico, com indicação expressa do Cerrificado de

Apror ação - CA.

CLÁUSULA 3'. Constituir e implementar o Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO para as atividades de limpcza urbana e manejo de resíduos

sólidos.

§t". O PCMSO deve ser elaborado considerando os riscos ocupacionais

idertificados e classificados pelo Programa de Gerenciamento dc Riscos - PGR.

§2". O I'CMSO dcvc:

a) descro,cr os possí\,eis agravos à saúdc relacionados aos Íiscos ocupacionais

idcntificados e classiÍicados no Programa dc Ccrenciamcnto de Riscos - PCll:

{



MINTSTERTO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURAOORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3' REGIÃO

PROCURADORIA DO TRABÂLHO NO MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA
Avenidâ Barâo do Rio Branco nô 3 053. l4ô o 15ô andarêg e sala t 602.

Bairro Grsnbory -Juiz de Í:oÍr/I!lG. CEp 36010-012 - Tolaíono (32) 3257 -7650

hllpr :rrwv rr.prl3.mpt.mp.br,

lr) §ontcr Irlnnuiílnrcnto (ls cxlurtcs tttt'rlicos clítticos c cornplcrncnlarcs

ncccssários. conli»tlc rrs fiscos ocupttcirlturis irlcrÍ ilicnrkrs. fllctldclr(lo n(t dclctminrdo

nos Anc\os rln Nonno l{cgtllnntr:tllrtrlorn tt" 7l

c) contcr os clittlrios rlc intcrprctrtçrlo c plattc'iarncnto rlas con<lutas

nclacirrrrldas nos chí(lrrs dtrs cxnntcs rttitlicos:

d) scr conhccido c ntcndido poÍ lodos os médicos quc rcalizarcm os cxamcs

mL'disos (rupacionais dos crnprcgarlos:

c) incluir rclatório an0lítico sobrc o dcsenvolvimento do programa:

0 incluir a rcalizaçdo obrigatória dos exames médicos admissional. periódico.

de retomo ao trabalho. dc mudança dc riscos ocupacionais e demissionall

g) prcvcr progirama de imunização ativa, principalmente contra tétano c

hepatite B. considerando a avaliação de riscos ocupacionais previstos no Programa de

Gerenciamento de Riscos - PGR;

h) estabelecer procedimcnto espccífico para o caso de acidentc de trabalho

envolvendo perfurocoíantes. com ou sem afastamento do trabalhador. incluindo

acompanhamcnto da cvolução clínica do quadro do rabalhador.

§3", O múdico responsável pelo PCMSO devc elaborar rclatório analítico do

Programa, anualmente, consirlcrando a data do (rltimo rclatório. contcndo. no mininro:

a.) o númcro de cxatnes clínicos rcalizados:



r Í\va, rr r .t .

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICíPIO DE JUIZ DE FORA
Avenida Barâo do Rio Bíanco, n0 3.053, 140 e 'l50 andares e sala 1.602,

Baino Granbery - Juiz dê Forâ/MG, CEP 360í0-0í2 - Teleíone: (32') 3257-7650
https:rrwww. prt3.mpt.mp. br/

c) cstntíslicn rlc rcsttltnrlus nnonrtnis rkls cxarncs complcmcntarcs.

catcgorizndos por lilx) rkr cxatttc c Itor uni(ln(lc opcrncionnl. sclor ou Írrnçrio:

d) incirlêrrcin c In'c\'n1ôrtcin rlc tlocrtças rclnciorrnrlas lo trahalho. categorizadas

por unidndc opcl'ícionrll. sclol' ()tt lirtrçrio:

c) inlirnnnçircs s('llrrc o rrrirncro. tipo dc cvcntos c docnças in[ormadas nas

CAT. crnitidas pcla orBanizaçâo. rcl'crcntcs a scus cnrprcgados:

§4". O cronograma de ações do PCMSO deve ser cumprido nos prazos

assinalados pelo documento.

CLÁUSULA 4'. Cumprir, integralmcnte, as disposições da Norma

Regulamentadora no 38 do Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre

Segurança e Saúde no Trabalho nas Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos

Sólidos. ou de outro diploma que vier a substituí-la, especialmente os seguintes itens e

medidas:

4.1. Manter registro atualizado de todos os logradouros em qus ds'senvoh'e

suas atividadcs, por rota, frente de sen,iço ou pontos de coleta, com identificação dos

pontos de apoio, suas características e deÍinição do tipo de atendinrcnto prestado aos

trabalhadores. contendo informaçôes relativas aos seg,uintes aspcclos:

6

b) o nrinrcro c lipos tlc cxÍuncs coutplcnrcttl irrcs rcirlizarlos:

f) análise comparativa cm rclBçâo ao relatório anterior c discussão sobre as

variações nos rcsultados.
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.l.l.u) rotir c crlcrrsr'io rlit rirca rlc lrahlllto (sclor):

.l.l.h) rlistrirrcius pclcorrirlns pcLrs ctttltrcgatlos c its caraclcrÍsticas rla tirca dc

lrrhllhol

.l.l.c) rrrtl (lrts \'§iculos rlc colclrr:

.l.l.d) tcnrpo cstirnr(lo parn o cunrprinrcnto dc cada unta das rolas. scm

conside'rar inft"'rcorênc ias:

.l.l.e) conrposiçio nríninra das cquipcs dc trabalho por rota c atividadc: e

4.1.f) rclaçrio dc vcículos. máquinas c equipamcntos.

4.2. Asscgurar que o veículo de transporle de trabalhadores ao local de

prestação de sen'iço observe os seguintes requisitos:

4.2.a) estar cm conformidade com as normas de trânsito; e

4.2.b) possuir compartimento resistcnte e fixo, separado dos passageiros.

quando necessário o transporte de ferramcntas e materiais de trabalho.

4.3. Submeter veículos, máquinas e equipamentos a processos de limpeza que

assegurem condições de higiene adequadas.

4.4. Realizar trcinantcnto dos empregados durante a jomada de trabalho. a

cargo e custo da organização, obscrvados a atividade rcalizada e os riscos a qu!- cslâo

cxpostos. conformc r.lisposto na NII-O1 .

I

1
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.1.5. Âsscgrrrlr rluc llcinnrnclrlrt irricinl scin rlivirlirl«r crrr partcs tc«'rrica c priitica.

corrr cttllil hor'Íril tlt'4 (rllullro) ltrltns pnrrt o cottlcti«lo lcririco c tlc,l (tltratro) horas plra

o contcrido prillico. rrbscrvrtrlns us scgttittlcs (lirctriTcs:

{.5.1. () corrtcrirlo lcririco rlo lrcittatttcttto inicial dcvc nltortlar

.1.§.1.n) condiçircs c nrcio arnbicntc dc lrabalho. incluindo siluaçõcs dc grave

r'' inrincntc lisco c o cNcrcicio rlo tlircito dc' rccusa. conforme prcvisto na Norma

Rcgulanrcnladora n" 0l (NR0l) - Disposiçõcs Ccrais c Gcrcnciamcnlo de Riscos

Ocupaciorrais. cspccialnlcrrtc quanto ao risco dc dcscarga atrnosférica c atropelamento:

{.5,1.b) pcrigos idcntiÍicados, riscos avaliados c as mcdidas adotadas no PGR

rclacionadas às atividadcs de trabalho:

4.5.1.c) uso s conservaçâo da vestimenta de trabalho e dos Equipamcntos de

Proteção Individual - EPI;

4.5,1.d) orientações sobre aspectos ergonômicos do trabalho, incluindo

técnicas de movimcntaçâo de carga:

4.5.I.e) procedimentos em caso de acidcntes de trabalho, inclusivs' com

matcrial biológico;

4.5.1.f) noçõcs dc sinalizaçâo de segurança no trânsito:

s

4.5.1,91 noçircs dc printciros socorros;
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4.5.1 ,h) oricrttnçr'ics srrlrrc ns sitrrnçr-rcs nas rltrnis os rcsíduos cstc.lam

acontlicionarkrs rlc l'rrnnn r;ttc olt'rcçrtttt tisco ri sun scgrrrança «rrr sari<lc.

4.5.2. () cttntctirlu prrilico rlo lrcirrttrrcrrlo irricial rlcvc irbortlar no nrínimo:

4.5,2.rr) tttnttttscitr c tll()\'itll cttlilçi'io tlc citrgit:

4.5.2.h) opcraçiio tlc ntáquirras. c(ltlipatncntos c l"crrantcntas manuais. <;trando

aplicár'cl:

4.5.2.c) sinaliz.rção dc segrtrança no trân.sito: e

4.5.2.d) meios c rccursos necessários para os primeiros socoÍÍos.

encaminhamento dc acidentados e abandono da árca dc trabalho. quando necessário.

4.7. Fomecer, gratuitamente. equipamentos dc proteção individual.

dispositivos dc proteção pcssoal (chapéu ou boné tipo árabe ou le,eionário. protetor solar

e agasalho. ou vestimenta de proteção contra frio. quando as condições climáticas

cxi-sirem) c.vestimentas de trabalho.

4.8. Fomccer gÍatuitamcnte, no nríninlo, 2 (duas) \'estimentas de trabnlho com

sinalizaçâo rcfletiva, compostas de calçns compridas c cattrisas com nrangas. a todos os

trabalhadores no início de suas atividades, substituindo-as obrigatorianrcnt!' a cadc 6

(scis) meses de trabalho contados do I'onrccirncnto inicial ou da rc'posiçtio r" rcpondo-as

o

4.6. Assegurar quc as máquinas. equipamentos e ferramentas manuais

utilizados no treinamento scjam selecionados de forma que proporcionem o aprendizado

dos participantcs cm condiçõcs similares às exislentes em suas atividades de trabalho.
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irncdintnrncrrtc qttrttttlo tlnrtilic;ulns ott cstrnvitrlns.

4.9. lronrccct'. rrlúnr rlc outr(,s c{ltt ipiuncrrtos dc protcçÍIo individual quc

lcnhflnt I scr cspc.cilicnrltts tto ltntgrntttn tlc ( icrcttc inntcnto «lc I(iscos - ['(iR. os

scguinlcs l:l)ls plra ns nlivi(ln(lcs tlc colcta tlc rcsírlttos stili«los:

4.9.a) calçarlo dc scgttrnnça do tipo lênis rprovado. no mínimo. para prolcção

contra inrpnctos dc qucdas sobrc os nrlclhos c conlra agcntcs ahrasivos. cscorianlcs e

pcrltrantcs. cont nbsorçiio rlc cncrgia na árca do salto (calcanhar) c com rcsistência ao

cscoÍrcgamcntol

4.9.b) luva dc scgurança aprovada para protcção das mãos tlo usuário contra

agcntes abrasilos. escoriantes, cortantcs c perfurantcs, aprovada para o cnsaio «le

resistência a corte por lâmina e para o ensaio de resistência à perfuraçilol e

4.9.c) capa para proteçâo do usuário contra chuva.

Paúgrafo único. O prazo concedido para cumprimento das obrigaçõcs não

poderá, em circunstância alguma, scr intcrprctado como óbice à atuação l'iscalizatória da

Ministério do Trabalho e Emprego. scndo válidos quaisquer autos de infraçio lavrados

nesse interrcgno.

CLÁUSULA 6'. l)clo inadirnplcnrento dos ohrigaçires assuuritlas lro prcsL'n(r'

'l'crmo dc Âjuste tle Conduta. o COMPÍI.OMISSÁRIO sqicitar-sc-á ao pagatnctrto de

l0

CLÁUSULA 5'. Para adéquação às obrigaçõcs de fazer c dc não fazcr

prelistas nas Cláusulas lu a 4o do presente TAC, concede-se ao COMPROMISSÁRIO o

prazo dc 3 (três) meses. durante o qual não incidiú a multa prevista pela Cláusula 6".
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6

nrulta nos scguintcs nrol(lcs:

ó.1. l)1rn o cnso tlc tlcsctunpritttctttrt tlns obrigaç(')cs c(,nstantcs tlo prcscntc

'l'cnrro dc Âjustc rlc Corrtluta. incidírri lurltn no vakrr tíc ÍtS 10.00().0(l (dcz mil rcais) por

ct'rnslntaçiro tlc dc'scunlprintcttlo tlc cndn obrígnçrio'

6.2. O ynlor da urulta scrri atualizado. dcsdc a «lala da assinatura do presentc

TÂC. pr.lo nrcsnto indicc de corrcçio nplicado pcln Justiça do'['rabalho c tcrá a dcstinaçào

quc o Miuistério Pirblico do'l'rabalho cntendcr pcíincntc para a reconstituiçào dos hens

lesados. nos lcnnos dos arrigos 5o. §(ro. e l 3 da Lei n" 7.347 /1985.

6.3. Â cobrança da muha nâo desobriga o COMPROMIS.SÁRIO do

cumprimcnto das obrigaçõcs dc fazer e/ou de não fazcr contidas no prcsente TAC.

cLÁusuLA 7.. O presentc Termo de Ajusre dc conduta lem abrangência em

todo o território nacional, aplicando-se a todos os locais e/ou estabelecimentos em que o

COMpROMISSÁRIO desenvolva suâs atiyidades. dcvcndo ser obsen'ado em relação a

todos os seus ernpregados.

CLÁUSULA 8'. As cláusulas objcto do presente ajustL' perÍnaneccrão

incólumes mcsmo em caso de sucessão. frcando o(s) sucessor(es) responsável(eis) pelo

seu cumprimcnto. bem como pelo pagamenlo das multas decorrcntes de el'entual

inadimplemento.

cLÁusuLA go. o prescnrc Tcrmo dc Ajustc dc conduta é passír'el dc.

fiscalização pclo Ministério PÍrblico do Trabalho, pelo Sindicato dn categoria e por

quaisqucr órgâos públicos. cntfe clcs o Ministério do Trabalho c Ernprcgo. dr"r'!'ndo o

COMPROMISSÁRIO prcstar todas as informaçt)cs c docunrcttlos ttcccssários a tatlto.

It
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sob pcrra rlc prcsrrrrrir'-sc sctt rlcscrrrrr prirrrcrrlo.

CLÁU§tJl,^ I ll. ( ) prcsr:ntc 'l'cnrro tlc Â.iustc tlc Corr<luta pro<luz cfeitos

lc.gais r pnrtir dn (lnlrr (lc sul cclchntçr'l«r. possui vigêncin p.tÍ pta t inrletcrrninado c terá

clicricin tlc título cxlrrliurlicinl. conlirrntc tlisposlo tros nrligos 5". §(f. <la Í,ci n"

7.347i l9ll5 c 87(r tln Cl.l'.

CLÁUSULA I t. O prcscntc 'l'crnr o dc Â.justc dc Conduta n:'io prc.ju«lica ncm

nllcrn as obrigaçôe's pactuadas ctn qttaisqucr oulr«rs instrumentos cclehrados.junto ao

Ivlinistério I'Írblico do 'l'rabalho. prcvalcccndo. cm caso de conflito. as disposições

constantcs do instnrmcnto nrais antigo.

JUIZ DE I:OR /MG, 2l de _ novcmbro dc 2024.
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